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Nos termos do artigo 96.o do mesmo diploma, os funcionários dis-
põem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário
da República para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

16 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Eduardo Lemos de Sousa.

Agrupamento de Escolas Egas Moniz

Aviso n.o 1071/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontram afixadas em local apropriado as listas de pessoal
não docente deste Agrupamento reportadas a 31 de Dezembro de
2005, das quais cabe reclamação para o dirigente máximo do serviço
a contar da publicação do presente aviso.

16 de Janeiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Bernardina Maria Santos Cardoso.

Agrupamento Vertical de Escolas de Moimenta da Beira

Aviso n.o 1072/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard dos Serviços Adminis-
trativos a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agru-
pamento relativa ao ano de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República para efeitos de reclamação
ao dirigente máximo do serviço.

16 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Plácido Monteiro Alves.

Agrupamento de Escolas das Neves

Aviso n.o 1073/2006 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard da escola sede a lista
de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento com refe-
rência a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

12 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Augusto Alves.

Agrupamento de Escolas de Palmeira

Aviso n.o 1074/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no placard dos Serviços de Administração
Escolar da Escola do Ensino Básico dos 2.o e 3.o Ciclos de Palmeira
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento
de Escolas de Palmeira reportada a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação, nos termos do artigo 96.o
do referido decreto-lei.

16 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Alberto Luís Vieira Mendes.

Agrupamento Vertical de Escolas de Pedome

Aviso n.o 1075/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard dos Serviços Adminis-
trativos da sede do Agrupamento a lista de antiguidade do pessoal
não docente relativa a 31 de Dezembro de 2005.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do mesmo diploma, os fun-
cionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo
do serviço.

9 de Janeiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo, Noé-
mia de Fátima de Freitas dos Santos.

Escola ES/3 Prof. Doutor Flávio F. Pinto Resende

Aviso n.o 1076/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard do bloco administrativo
desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada
a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias, a contar da publicação deste
aviso, para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

16 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Armindo da Rocha Pinto Almeida.

Escola Secundária/3 da Sé — Lamego

Aviso n.o 1077/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada na sala de pessoal desta Escola a lista de
antiguidade do pessoal não docente com referência a 31 de Dezembro
de 2005.

Para os efeitos do disposto no artigo 96.o do mesmo diploma, os
funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação.

16 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
António Ricardo Marques do Amaral.

Agrupamento Horizontal de Escolas de Travanca

Aviso n.o 1078/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os
devidos efeitos, faz-se público que se encontram afixadas no átrio
do Agrupamento Horizontal de Escolas de Travanca a lista de anti-
guidade do pessoal não docente deste Agrupamento reportada a 31
de Dezembro de 2005. Os funcionários dispõem de 30 dias a contar
da data da publicação deste aviso no Diário da República para recla-
mações, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

12 de Janeiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Benvinda Maria Marques S. M. Mieiro.

Agrupamento de Escolas Trigal de Santa Maria

Aviso n.o 1079/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que foi afixada, para consulta, no placard da sala dos funcionários,
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento
de Escolas com referência a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

12 de Janeiro de 2006. — O Presidente da Comissão Provisória,
Jorge Nuno Canas Cruzeiro Reis.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril

Despacho (extracto) n.o 2244/2006 (2.a série). — Por despacho
da presidente do conselho directivo da Escola Superior de Hotelaria
e Turismo do Estoril de 30 de Setembro de 2005:

Licenciada Maria Cândida Pacheco Cadavez — autorizada a celebra-
ção de contrato administrativo de provimento, por urgente con-
veniência de serviço, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2005,
na categoria de equiparada a assistente do 2.o triénio, pelo período
de um ano, em regime de exclusividade e com a remuneração mensal
ilíquida correspondente ao índice 135 do escalão 1 do estatuto
remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, com
as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 373/99, de 18
de Setembro, 212/97, de 16 de Agosto, 76/96, de 18 de Junho,
e 347/91, de 19 de Setembro, no valor de E 2041,58, actualizável
nos termos legais. [Não carece de fiscalização prévia pelo Tribunal
de Contas — artigo 47.o, alínea a), da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.]

30 de Setembro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Eunice Rute Gonçalves.




